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• •. ESTADO DO PIAUI L ~ _PREFEITIJAA MUNICIPAL_OE JACOBINA DO PIAUI-PI 
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Decreto nº 066/ 2018, de 02 de a,gosto no ano 2018. 

Di1plle sobre o n:c•d,..tra.mento de todos 
o• servidores ativrut do 1111.unic(plo d.e 
Jacobina do Piaul e di outra, 
provideaclu 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU1, no uso de suas 
alribuições legai3 e corutiderando o disposto no art. 52 da Lei •(&inica do Município de 
JBCObína do Piau(, Estado do Piaul e, 

CONSIDERANDO o oec=.ídade de atualização periódica dos dados de 
todos os servi.dores, a fün de manter a o~ dos arquivos fi.mci.omrio doo ~os; 

CONSIDERANDO a oi,,cessidade de zelar pelo interesse público, por meio 
do con.trole de gastos com pessoal, ao que concerne verificar todos os postos de trabalho. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica instiruído o ~ento obrigatório de servido~ 
püblicos efetivos no âmbito da AdminLmaçllo Díreta do Mwucfpío de J'$>Côbiml do Piauí, 
inclusive os servi.dores cedidos para terem exercício em outm 6rglo ou entidáde doi de 
outro Ente. 

Pari&'.nfo único - O rcc:3d'1Strnmcnto acontecerá na Secretaria Municipal 
de Educação entre os dias 06/0812018 e 17/08/2018, nos 11.omrios 7:30 as 13:00b. 

Art. 2° • Os sc:rvidon,s licenciados sem pn;jui:z,o da remuneração também 
deverão se reeadas1rar na forma presencial, notadamente DOói seguintes casos: 

L I.icença para ttalllmenlO de sallde; 

II. Lioença à geslante, adotank: e paternidade; 

W. Licença por acidente em serviço; 

IV. Licença por motivo de doença em pes:ioa do fiun.11.io; 

V. Licença para capaeitaç.lo; 

VI. Lice.aça para desempenho de mmdt.to claS$i$1B; 

VIL Licença para qualificaçllo pro.fiss.lona.1; 

VIll. Liccn~a para Serviço Militar. 

Art. 3• - Os suvidorn liccnciad.os com prejulzo da remuneração deverão 
fa:te.r o recadastramento na forma presencial, aotadamcn1e nos seguintes casos: 

l. Licença por motivo de afastamento do(a) cônjuge oti companheiro (a); 

lI. Licença para atividade política; 

m. Licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 4° - Os servidores cedidos para terem exeICicío em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, das Esta.das ou dos Municípios deverão realizar a 
recadastramento na forma presencial. 

Art. 5' • O recadnstramento será ncompnnhado de ampla divulgação 
conforme as meios possíveis para a Prefeitura Municipal. 

ArL 6º - Será procedida o recadaslrame.nto mediante a obrigatória 
apresentaç!o dos seguintes doC\llllentos originais, em bom estado de conservação e sem 
rasuras ou emendas: 

I. . Carteira de Identidade (RG), ou ou.tro documento de identificaç!o 
original com fotografia, válido em todo o território nacional e que contenha o número do 
RG; 

11. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

m. CarteiradoPrS/PASEP ouNIT; 

lV. Titulo de Eleitor; 

V. Carte.ira de Reservi:;1a, para homens maiores de 18 anos; 

Vl. Comprovante de residência, sendo aceito conta de água, luz, telefone ou 
,extrato bancário, emitido nos úJtimos 3 (tr!s)meses; 

VJl. Certidão de nascimento ou casamento/declaração de união estável, 
quando for o <1aso; 

Vlll. Certidão de nascímento dos filhos menores de 2 1 (vinte e um) anos de 
idade, quando for o caso; 

IX. Comprovantes de ei;colaridade de ex.ig!ncia para o ougo e q'lle tragam 
reflexos na remuneração do servidor, tais como diplomas, certificados, comprovantes de 
participação e-m cursos e palestras, etc; 

X. Cade.stro de Pessoa Física (CPF) do depe1Jdente, quando for ocaso; 

XI. Carteira acional de Habílitação, quando o exercício do cargo exígir, 

XII. Carteira de conselho ou órg!!o de classe nos caso sem que seja requisito 
para o exercício do cargo; 

lotado; 
XIll. Declaração de Lotação do responsável do setor ao qual o servidor cstat 

XIV. Termo de Posse: 

XV. Declaraçao de Acúmulo de eatgos 

XVI. Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa. 

Parágrafo Único - A apresentação dos documentos listados no caput deste 
artigo é obrigatória e caso a lgum deles não seja apresentado não será emitido a 
comprovante de recadastramento. 

Art. 7º - O Servidor ativo que não comparecer para realizar o 
recadastramcnto terá o pagamento de sua remuneração suspenso, ficando seu 
restabelecimento ooncücionado ao CQmpatecimento e entrega da documentação requerida.. 

§ 1" - O restabelecimento que traia. o caput, será efetuado na folha de 
pagamento do mês sub.9equente à regu.larização. 

§2º • Após seis meses de suspensão, sera cancelado o pagamento da 
remWlera~o por não realização do recadasttamento, observando o direito d.e ampla defesa 
e contraditório, sem óbice de i:eperctissões de peDW idades admini.strativas advindas do ata. 

Art. 8° - Responderão civil, penal e ad.mioistrativamente os empi:egados e 
servidores que no recadastramento, deliberad.amente, preslarem informaç.ões fá.Isas. 
incorretas ou incampl&las. 

Art. 90 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogando,,se as disposíy3M em contrário 

GEDERLÂNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Prefeito Munícipal 
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A XO I - D E JUl:'rO O<><>, DE 02 D E AGOSTO DE 2 0 18 

J>ll: (..A.RAÇÃO DE ACUMULAÇÃO O U NÃO DE CARGO $ P .$,1,,I COS 

E u.. ______ __________ _ _ _______ _______ _. 

inscrito(a) CPP sob o nº ____________ _ 
" R Oi 

ºº--------~ 
fflSidenle e domicillado(a) 

no município de ________ ~ DECLA.n.Op pem.nte o M1,1o.iç fpio de J"11.çobin111. 
do Piauí . consoan te o d l&po!!"t.0 no S$ túl\HO d<,, Secvj.dor Pú.bl ic.o MunicipD.I. e dcmnis leis 
vigcnte.s, &ob pena de rtiSPOIJ..$(tb_ilid"1de C?ivil e .Qdministrntivn. que: 

1=i 
D 
D 
D 

Nlló e:x ,e!l"ÇO outro C.ftI'Kº• emprego ou funçtto pública a-m ou.ll'O M unicípio,., 
oo E.stadop na Uni.ão, no Dl.strtlo Féde,rnJ, 011 e.rn outro :Estúd.o d.ã. Fedcraçllo 
ou seus Mwuoipios. obmn(tcndo a Adm.inistmçllo Direta e Indire1a.. 

Exerço o cnrgo. CIDprcgo ou :fil..nçl[.o p1lblica m.encio.nado abaixo_ 

nC:óol:n>-.1·tu; 0 11: .inatividade no e.rugo. emprego ou função pdbli.ca 
mencionado abaixo. 

En,contro-mc cedido ou Jicenciado do cargo, em.prego ou função p!!l.bliea 
mcnc.íonado abaixo. 

Cara o. Empre-'o 
dcçJocado(a); _____________________________ _ º" Funç o 

Çarp Ho,árla: _______ Órg.llo/Ent'lda<I": ________________ _ 

En,e da Federação (U/E/M): ___ _ 

Jncobin.a do Piau/lPI, ___ dc. ________ _ _ dc 2018. 

A!_;.$:ituil\JRL do :!rervidor 

ANE XO II - DECRETO 066, DE 02 DE AGOSTO DE 2018 

1'UKM.ULAruu u i,,, KJOA.ADA" <'RAMl!,l'h V 

DA..,va:, .-~vAl:S 

f'iilomc; 

Da.ta de Nasclmcnto: Naturalid.ade: l lJF de Naseimento: 
I 1 

Nacionalidade: Estado Civil; ( } Sohciro("l { l Cl!Mdõl.ll 
( l Divoreiado(a) 1 l Outro~ 

'-'ºtlJUBe: D ata Nascimento; 
I I 

FilhO$(<lS): Dara Nuclmet>to: 
1. 

I I 

2 . 
I I 

3. 
I I 

4 . 
f f 

s. 
I I 

6 . 
I / 

7. 
I I 

8. 
I I 

9. 
I I 

10. 
I I 

Sexo; ( )F { )M T ,p0 de D ef,ejfü,c.,a ( se, ti v..-): 
( ) Outro: 

C PF n•: ROn": 1 Data Emlssao: 
I I 1 

TíH>lo El.oltor n•: Zona nº: Scçllo n.0 : 

P1SIPASEP n•: 1 CTPS nº: 1 S<!ncCTPS: ui-·: IUiittli -=u$Si!IO 

CTP~: 
I 

1 

1 

Conselho de Cla,;ie: 1 CQnselho Regional n•: l Rc,scrvista n•: 

Habifüação n": 
1 

Dai.a de Emi.s.sllo ela Habilitaçllo: 
I I 

Ende.-cç,c:,: 

Cidade: 1 Bairro: ]uF: 1 ~=ºº 
1 

Celular: 

E-mai l: 

DADOS FUNCIO • AIS 

Data de N omeaçll.o: Servidor: Situaçllo: 
( ) Efetivo ( ) Em ntividã.de nn _, __ / ___ ( ) Comissionado Admuiistr~ Municipal 

Data de Posse: ( ) Cclctista ( ) Licenciado 
( ) Outros ( ) Cedido 

I f ( 'I Outros 
l!.i<crcc Cargo Oll Funçlo Comissionado. Matricula: 
( )SIM( )NÃO 

! 
S-e sim, especi ficar: 

Qrg:11(> <IC J.,Qtaç!lo Atl.lal: Secn:tanaJVIi!o 
Equivalente: 

Horário de Trabalho: ' Carga Ho.rária: 
1 

Nome d.o Chefe Imediato: 

Função de Ongem: i Servidor(a) assumindo outra tunç!lo aa qual 
foi com;wsado(a): ( ) Sim ( ) Nilo. 
Se sim, especificar: 

1 
Trabalha cm Regime de Bsicala: ( )SIM ( )NÃO 

Formato da &cala: ( ) 12X36 ( ) 24><48 ( ) 24x2 ( ) Outro: 

Exerce oulJ'a atividade remunexada: ( )SIM ( )NÃO 

Empr~a/Ó•gllo : 

Horário: Data de Admissio: __ , __ / __ 
Município: 

FORMAÇ O ACADEMICA 

Ensino 

Erudno Médio: ( ) Completo () Incomploto 

Graduayito: () Sim () ão. Espcçitica_r. ____________ _ 

~ali2:açao: () Sim () Não. Especificar:. ___________ _ 

Mestrado; () Sim ( ) N11o. Especificar: _____________ _ 

Doutorado:() Sim () .ão. &pecilicar: ____________ _ 

DECLARO, sob os penn.<, da lei que todas as inform~ acbno. são a 
1 
expressão da vcn;h,dc. 

Data do Reeadastramento: de ________ de 2018. 

Assinatura: _______ _____________ _ 

Nome Completo: 

' Matrlcula: 

Data e ntrega o · Fonnuló.rio 

DocumerilO$: 

E 

Função: 

e Assina.tum o a) 
Responsável: 


